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DECRETON0 3.161 DE 10 DE MARÇODE 2023

"Dispõe sobre alteração de membros do Conselho Municipal do
Idoso"

REGINA HELENA lANIZELO MORAES,
Prefeita do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral),
Estadode São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerandoo Ofício nO001/2023 - CMI;
D E C R E T A:
Art. 10 - O Conselho Municipal do Idoso - CMI, será

composto pela seguinte representatividade.

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Widson Carlo Martim
Suplente: Juliana MousessianGoulart

Representante da Secretaria Mun. de Promoção e Assist.
Social
Titular: Christiane Flausinodos Santos
Suplente: CassiaMeletti Compri

Representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Titular: Ciro Rodriguesde Lima
Suplente: Ygor Fantin da Siiva

Representante do Fundo Social de Solidariedade de Águas da
Prata
Titular: ClaudioJosuéMoraes
Suplente: MariaJosé Inácio de Andrade Camilo

Representante da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
Titular: Tatiana Soares de Araújo Gimenez
Suplente: Karina AparecidaGavério

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
01 Representante de Entidade de Idosos Residenciais - (Lar
Nossa Senhora de Lourdes)
Titular: Walquiria Fagundes
Suplente: RoseliFranciscoSilva çPç
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01 Representante Nosso Clube de Águas da Prata
Titular: Vilma Matilde Elizabeth Chacur
Suplente: Loester Fioravante

01 Representante Idoso da Comunidade com efetiva participação
no Centro de Convivência do Idoso - CCI
Titular: Odete Laragnoit Ribas
Suplente: Luzia Áurea Schneider

01 Representante Idoso da Comunidade que recebe Benefício de
Prestação Continuada (BPC/LOAS)
Titular: Rosemary Santos Neves
Suplente: Maria Aparecida Oiogo

01 Representante Advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do
Brasil - 37a Subseção de São João da Boa Vista
Titular: Ora. Maria de Lourdes Oliveira Juvêncio
Suplente: Ora. Silvia Bertoldo Colombo

Art. 2° - Em caso de desistência e saída de membros, o
Presidente em exercício do Conselho, deverá notificar a municipalidade
para a substituição do mesmo, através de ato do Poder Executivo.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o
Decreto NO3.107/2022.

Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), aos dez
dias do mês de março de dois mil e vinte e três.

Regina
8trú/)

e e a Janizelo Moraes
Prefel a Municipal
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